
Indicação Nº 3641/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que seja realizada a instalação de 

câmeras de monitoramento, na Rua dos 

Americanos do Sul, na altura do nº 2206, no bairro 

Parque Suburbano, tendo em vista a necessidade 

de aumentar a segurança e prevenir atos de 

vandalismo, descarte irregular de resíduos e 

depredação no local.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja encaminhada esta Indicação ao 

Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da 

Secretaria competente, solicitando a instalação de câmeras de monitoramento, na Rua dos 

Americanos do Sul, na altura do nº 2206, no bairro Parque Suburbano, tendo em vista a 

necessidade de aumentar a segurança e prevenir atos de vandalismo e depredação no local.

Moradores relatam que, sem monitoramento adequado, o local tem sido alvo de 

atos de vandalismo, descarte irregular de resíduos e depredação, comprometendo o uso seguro 

do espaço pela comunidade.

Justificativa
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A instalação de câmeras de monitoramento em áreas públicas é medida 

preventiva essencial para aumentar a segurança, inibir atos ilícitos e preservar o patrimônio 

público. A região do Parque Suburbano é um espaço de lazer e convivência utilizado por 

moradores de todas as idades, sendo fundamental maior vigilância para garantir o bem-estar 

de todos.

Além disso, o monitoramento permite que ocorrências sejam registradas e 

investigadas com mais rapidez, contribuindo para a redução de furtos, depredações e outros 

atos de vandalismo, beneficiando diretamente a comunidade local.

A presença de equipamentos de segurança também funciona como fator de 

conscientização, incentivando os frequentadores a respeitar as regras de utilização do espaço 

e promovendo maior cuidado com o patrimônio público.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a adoção das 

providências cabíveis, garantindo que o Piscinão do Suburbano seja um espaço seguro, bem 

conservado e adequado para todos os moradores da região.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 04 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR In
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Câmara Municipal de Itapevi, 5 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0NY77B8702U44YHA, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 0NY7-7B87-02U4-4YHA
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